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Ano XIV N° 45512

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 5120/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, ROBERTA 
DOS SANTOS PEREIRA - Matrícula nº 78871, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5121/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, ROSIMAR 
NEVES CESAR - Matrícula nº 96944, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5122/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, SILVIO 
ANDRADE DOS SANTOS - Matrícula nº 98827, do Cargo em 
Comissão de Assessor Especial da Saúde, Símbolo CCAES, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5123/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, THAYANE 
MAIA GUIMARAES - Matrícula nº 78842, do Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5124/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, VIVIANE 
QUARESMA GUEDES - Matrícula nº 78575, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5125/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, ZULEIDE 
GOMES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 78654, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5126/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 07 de outubro de 2016, SUELEN 
LEMOS DA FONSECA - Matrícula nº 94665, do Cargo em Co-
missão de Assessor Técnico Operacional de Supervisão e Controle 

de Efetivos, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo 
e Coordenação Geral.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5127/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 07 de outubro de 2016, LUIZ 
FERNANDO OSCAR DE OLIVEIRA - Matrícula nº 98248, do 
Cargo em Comissão de Superintendente da Supervisão e Controle 
de Comissionados, Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Governo 
e Coordenação Geral.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5128/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 07 de outubro de 2016, MARCOS 
RODRIGUES SILVEIRA - Matrícula nº 98249, do Cargo em Co-
missão de Subsecretário de Planejamento de Comunicação, Símbolo 
SS, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5129/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 07 de outubro de 2016, MARINO 
DE AMORIM - Matrícula nº 92584, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional de Supervisão e Controle de 
Efetivos, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5130/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 07 de outubro de 2016, DEIVES 
GOULART DOS SANTOS - Matrícula nº 98945, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional de Supervisão e 
Controle de Efetivos, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de 
Governo e Coordenação Geral.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5131/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 07 de outubro de 2016, ELOY DA 
SILVA OLIVEIRA - Matrícula nº 94974, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional de Supervisão e Controle de 
Efetivos, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5132/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 07 de outubro de 2016, JOSE AIL-
TON RIBEIRO - Matrícula nº 98350, do Cargo em Comissão de 
Superintendente da Supervisão e Controle de Comissionados, Sím-
bolo ST, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5133/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 07 de outubro de 2016, CAZEMI-
RO GONÇALVES VELOSO - Matrícula nº 98580, do Cargo 
em Comissão de Coordenador da Supervisão e Controle de Co-
missionados, Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5134/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, ALEXAN-
DRE DOS SANTOS SILVA - Matrícula nº 95096, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5135/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, ANDRE 
LUIS BONFIM FERNANDES - Matrícula nº 78782, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5136/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, ANDRESSA 
LIMA LOURENÇO - Matrícula nº 95091, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5137/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, GABRIEL 
BARROS DOS SANTOS HENRIQUE - Matrícula nº 78038, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5138/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, IFITA 
DOREA VELOSO MELO - Matrícula nº 97864, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5139/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, JOAO 
LUCAS DA SILVA PIMENTA - Matrícula nº 97373, do Cargo 
em Comissão de Chefe da Seção de Sistemas, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Ciência e Tecnologia.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5140/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, JUNDIARA 
SILVA - Matrícula nº 75752, do Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5141/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, MARCELO 
RODRIGUES PESSOA - Matrícula nº 78195, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 5142/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, MARTA 
MOUTA LEAL ROMANO - Matrícula nº 76498, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5143/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2016, MATHEUS 
DE SOUZA GOMES - Matrícula nº 78320, do Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº 5888 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016.

“Concede Permissão de Uso”.

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

D   E   C   R   E   T  A:

Art. 1º - Fica concedida Permissão de Uso a COOPERATIVA DE 
SERVIÇOS E TRABALHO COOPERANGEL LTDA, pelo prazo 
de 04 (quatro) anos, prorrogáveis por igual período, do imóvel 
abaixo descrito:

LOTES 5, 6 e 7 quadra 100, medindo reunidos 36,00 metros de 
frente para a Rua 3; 36,00 metros nos fundos, confrontando com a 
Cia. Telefônica; 30,00 metros do lado direito, confrontando com o 
lote 08; e 30,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote 
04; com área de 1.080,00m², situado no Bairro Nossa Senhora do 
Carmo, 1º Distrito de São João de Meriti.

Art. 2º - A permissionária destinará o espaço ao desenvolvimento 
das atividades de coleta, armazenamento e manufaturamento de 
materiais recicláveis, observando as normas legais, inclusive am-
bientais, de postura e vigilância sanitária.

Art. 3º - O Permitente celebrará contrato com a permissionária, 
quando serão fixadas suas obrigações.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 7378/2016.
Requerente: ADRIANO CABRERA ECARD – SEMOB-

HADEC.
Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO COM RESSALVA a presente prestação de con-
tas feita pelo servidor requerente acima nominada, reconhecendo 
ter sido a mesma realizada na forma da legislação em que rege a 
matéria, conforme parecer da Secretaria Municipal de Controle 
Interno;

2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;

3 – Publique-se.

São João de Meriti, 10 de novembro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 11824/2015.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle In-
terno HOMOLOGO o certame referente a Requisição de Mate-
rial / Serviços, decorrente do Pregão Presencial para Registro de  
Preços nº 040/2015 e Ata de Registro de Preços nº 007/2015, em 
favor das empresas: MOLG COMERCIAL LTDA EPP, no valor 
de R$ 234.462,00 (duzentos e trinta e quatro mil e quatrocentos 
e sessenta e dois reais); JS COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS 
EIRELI EPP, no valor de R$ 80.672,00 (oitenta mil e seiscentos 
e setenta e dois reais); e GFV 2000 COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME, no valor de R$ 233.140,00 (duzentos e trinta e três mil 

DECISÃO PROCESSO – 11891/2015.

1 – À luz dos pareceres da Procuradoria Geral do Município e 
da Secretaria Municipal de Controle Interno HOMOLOGO o cer-
tame licitatório,  na  modalidade  Pregão  Presencial para Registro 
de Preços nº  016/2016,  para eventual aquisição de mobiliário 
para as escolas municipais e municipalizadas da rede, em favor 
das empresas: AFF COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MÓVEIS 
LTDA-ME, no valor de R$ 2.323.750,00 (dois milhões, trezentos 
e vinte e três mil e setecentos e cinquenta reais), quanto aos itens: 
01, 02, 04 e 05; e DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, no 
valor de R$ 563.004,00 (quinhentos e sessenta e três mil e quatro 
reais), quanto ao item 03;

2 – À LICITAÇÃO para assinatura da Ata de Registro de Preços;

3 – Publique-se;

São João de Meriti, 07 de outubro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

e cento e quarenta reais);

2 – À SEMFAP para providências de empenho;

3 – À PGM para lavratura do respectivo termo;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de outubro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455120



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455121



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455122



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455123



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455124



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455125



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551
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São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455127



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455128



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455129



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455130



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455131



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455132



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455133



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455134



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455135



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455136



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455137



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455138



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455139



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455140



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455141



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455142



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455143



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455144



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455145



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455146



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455147



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455148



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455149



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455150



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
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São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455152



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455153



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455154



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455155



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455156



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455157



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455158



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455159



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455160



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455161



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455162



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
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São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455164



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455165



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455166



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455167



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455168



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455169



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455170



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455171



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455172



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455173



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455174



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455175



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455176



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455177



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455178



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455179



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455180



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455181



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455182



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455183



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455184



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455185



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455186



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455187



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455188



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455189



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455190



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551 91



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455192



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455193



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455194



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455195



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455196



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455197



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 455198



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 455199



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551100



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551101



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551102



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551103



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551104



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551105



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551106



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551107



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551108



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551109



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551110



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551111



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551112



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551113



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551114



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551115



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551116



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551117



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551118



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551119



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551120



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551121



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551122



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551123



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551124



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551125



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551126



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551127



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551128



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551129



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551130



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551131



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551132



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551133



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551134



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551135



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551136



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551137



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551138



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016

Ano XIV   N° 4551139



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
Ano XIV N° 4551140



São João de Meriti
  Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
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